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Emenda nº 5 ao Projeto de Lei Complementar nº 1/2016
Modifica o § 3º, que fica com a seguinte redação.
“§ 3º - Os vendedores de comércio ambulante, com licença para ocupação do solo, deverão localizar-se a uma distância de 50 (cinquenta metros) de estabelecimentos que vendam produto idêntico, sendo assegurado aos que já exercem função nesta situação, na vigência desta lei ou que possuíam licença anterior à regularização do uso do solo.
Justificativa
	A aproximação de um ambulante ao outro não prejudica as vendas, pois cada um possui clientela fixa, dando direito também ao cliente de escolher conforme sua preferência, evitando a monopolização de apenas um vendedor e só um tipo de produto, respeitando assim a lei da oferta e procura.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de fevereiro de 2016.
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